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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 31/DAGES, de 16 de abril de 2019. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no 

Diário Oficial da União nº 61, Seção 1, de 31 de março de 2014, e 

a) considerando a necessidade de instaurar Comissão de Alienação e desfazimento das aeronaves de propriedades  Fundação 

Nacional do Índio – Funai 

b) considerando as normas estabelecidas pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei n.º 4.320/84, Decreto n.º 

9.373, de 11 de maio de 2018, Instrução Normativa SEDAP/PR n.º 205, de 08 de abril de 1988, resolve: 

Art. 1º Constituir Comissão com a finalidade de realizar a alienação e/ou desfazimento das aeronaves de 

propriedade desta Fundação Nacional do Índio - FUNAI. 

Art. 2º Designar os servidores MARIA RONILZA DA SILVA ARAUJO, Matrícula  n.º 0443205, PEDRO FIRMINO DO 

NASCIMENTO, Matrícula nº 0443314 e UBIRATAN DANTAS DE MEDEIROS, Matrícula n.º 0662780, para, sob a 

presidência do primeiro, comporem a referida comissão.  

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a execução dos trabalhos de finalização do relatório. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELA SALDANHA DOS ANJOS 

Diretora Substituta 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ  

PORTARIA Nº 01/GAB-CR.CLPA/FUNAI, de 16 de abril de 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Art. 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017 e de conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e 

CONSIDERANDO o Registro de Preços originado do Pregão 03/2018, da UASG 194010, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor Comissão de Recebimento Definitivo de dois veículos 

adquiridos conforme Nota de Empenho 2018NE000010 e 2018NE000001 da renda indígena, em conformidade com o 

disposto nos artigos 15,§ 8º e 69, 73 e 76 da Lei nº 8.666 de 21 de julho de 1993, 

- MOISES DE MORAIS HENRIQUES, Indigenista Especializado, Matrícula nº 3011812, CPF nº 090.012.536-52 

(Presidente). 

- PAULO HENRIQUE ALMEIDA SALES, Indigenista Especializado, Matrícula nº 3049379, CPF nº 064.236.684-

50 (Membro). 

- ANDRESSA PEREIRA DOS SANTOS, Chefe CTL em Altamira VI-PA, Matrícula nº 2378080, CPF nº 986.741.962-68 

(Membro). 

- ABIMAEL DE SELES GUIMARÃES, Auxiliar Administrativo, Matrícula nº 446748, CPF nº 293.288.612-68 (Membro). 

- SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS, Auxiliar em Indigenismo, Matrícula nº 1924611, CPF nº 513.027.802-04 (Membro). 

Art. 2º Determinar que nos impedimentos legais e/ou eventuais do titular, a presidência da Comissão será exercida pelo Sr. 

Paulo Henrique Almeida Sales. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

 


